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SENHOR PRESIDENTE

Considerando que alguns medicamentos distribuídos pelo
,

Programa Farmácia Popular, nas Farmácias Comerciais, autorizam a
entrega dos medicamentos com receita médica com validade pelo
período de até 180 dias.

Considerando que em sua grande maioria estes
medicamentos são para tratamento das patologias como diabetes e
hipertensão arterial e de uso contínuo.

Considerando que na Farmácia Municipal exige receita
médica a cada 90 dias para a entrega desses medicamentos, assim
sobrecarregando as consultas médicas, tão' somente para renovação
de receita.

Diante do acima exposto, requeiro a Vossa Senhoria,
obedecidas às normas regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando ao mesmo, que através da
Secretaria Municipal de Saúde analise a possibilidade e,
posteriormente, a equiparação da validade das receitas médicas pelo
mesmo período de até 180 dias, conforme oferecido pelo Programa
Farmácia Popular.

e maio de 2019.
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